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INDICAÇÃO 
Nº 531/2023 

ENCAMINHE-SE AQ SENHOR 

PREFEITO MUNICIPAL 

“ala das Sessões 0 / 10 4 AA? 

O 
Considerando que esta Vereadora fora procurada por inúmeros 

munícipes de nossa cidade, com diversas reclamações devido ao desrespeito dos motoristas 
no trânsito, na faixa de pedestre; 

Considerando que há muitos idosos, crianças, e ciclistas que utilizam 
as faixas, para sua travessia e que a preferência de passagem, conforme dicção do artigo 214 
do Código de Trânsito, é sempre, dos pedestres e dos ciclistas; 

Considerando que é necessária a colocação de placas educativas, em 
toda cidade, para a segurança da população, evitando muitos acidentes e minimizando os 
atendimentos na Santa |Casa. 

Diante dessas considerações INDICO ao Senhor Prefeito Municipal, 
pelos meios, regimentais, verifique as possibilidades de determinar, com URGENCIA 
necessária, a colocação de placas indicativas de preferência, educando assim os motoristas 
não só de nossa cidade, mas os que trafegam em nosso município. 

Sala de Sessões , 02 de outubro de 2023. 

    
   

A “ LUCIANA DO LÉSSIO” 

Vereadora 

LUCIANA BAT
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